
 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022
(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Dispõe  sobre  a  responsabilização
administrativa em  caso  de  eventual  quebra  do
sigilo de informações acerca do nascimento e do
processo de entrega direta de bebês para adoção
por pessoas gestantes.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1°  Fica  garantido  à  pessoa  gestante,  o  direito  ao  sigilo  de

informações sobre o nascimento e do processo de entrega da criança para adoção,

no âmbito Federal.

§ 1º O sigilo deve ser resguardado ainda que a decisão de entrega

da criança para adoção seja tomada pela pessoa gestante antes do parto ou logo

após o nascimento do bebê.

§  2º  Os  serviços  de  saúde  e  de  assistência  social,  públicos  e

privados, que prestem atendimento à pessoa gestante, ficam obrigados a manter o

sigilo das informações e do processo de que trata o “caput”.

Art. 2º A pessoa gestante que optar por fazer a entrega direta do

bebê para adoção deverá ser tratada com urbanidade e cordialidade pelas pessoas

profissionais que lhe atenderem durante o parto e processo de entrega do bebê,

sem que sua decisão seja confrontada a qualquer tempo.

Art.  3º  São passíveis de punição administrativa a pessoa cidadã,

inclusive as detentoras de função pública, civil ou militar, e toda organização social

ou  empresa,  com  ou  sem  fins  lucrativos,  de  caráter  privado  ou  público,  que

intentarem contra o que dispõe esta lei.

Parágrafo único - Às pessoas servidoras públicas que, no exercício

de suas funções e/ou em repartição pública, por ação ou omissão, deixarem de
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cumprir os dispositivos da presente lei, serão aplicadas as penalidades cabíveis nos

termos do Estatuto dos Funcionários Públicos.

Art.  4º  O  vazamento  das  informações  sobre  o  nascimento  e  o

processo de  entrega do bebê para adoção, a que se refere esta lei, será apurado

em processo administrativo, que terá início mediante denúncia da pessoa gestante,

familiar ou pessoa que tenha ciência dos fatos.

§  1º  -  A  denúncia  poderá  ser  feita  pessoalmente  ou  por  carta,

telegrama, telex, via Internet ao órgão competente.

§ 2º - A denúncia deverá conter a descrição do fato,  seguida da

identificação de quem faz a denúncia, garantindo-se, na forma da lei, o sigilo em

relação aos seus dados.

§ 3º - Recebida a denúncia, deverá o órgão competente promover a

instauração de processo administrativo para apuração e imposição das penalidades

cabíveis.

Art. 5º  descumprimento desta lei acarretará:

I  -  multa  de R$ 15.000 (quinze mil   reais),  em caso de primeira

infração;

II  -  multa  de   R$ 30.000 (trinta  mil  reais),  em caso de segunda

infração; 

III  - suspensão da licença para funcionamento por 30 (trinta) dias,

em caso de terceira infração;

§ 1º - Quando for imposta a pena prevista no inciso III supra, deverá

ser  comunicada  à  autoridade  responsável  pela  emissão  da  licença,  que

providenciará a sua cassação, comunicando-se,  igualmente, às autoridades para

eventuais providências no âmbito de sua competência.

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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   JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  tem  como  objetivo  dispor  sobre  a

responsabilização  administrativa em  caso  de  eventual  quebra  do  sigilo  de

informações acerca do nascimento e do processo de entrega direta de bebês para

adoção por pessoas gestantes.

A Lei 13.509/2017, chamada de “Lei da Adoção”, trouxe alterações

ao  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  -  ECA e  incluiu  a  chamada “entrega

voluntária", que consiste na possibilidade de uma gestante ou mãe de entregar seu

filho ou recém nascido para adoção em um procedimento assistido pela Justiça da

Infância e da Juventude. Ao contrário do que muita gente pensa, a mãe que dispõe

seu filho para adoção não comete crime, a lei  permite a entrega para garantir e

preservar  os  direitos  e  interesses  do  menor.1 Todavia,  a  mesma não prevê  a

responsabilização quando há quebra desse sigilo.

Levantamento  do  Fórum Brasileiro  de  Segurança  Pública  mostra

que mais de 100 mil meninas e mulheres sofreram violência sexual entre março de

2020  e  dezembro  de  2021.  Dados  foram  divulgados  nesta  segunda-feira  (7),

véspera  do  Dia  Internacional  da  Mulher.  Os  dados  mostram que  houve  56.098

estupros — incluindo de vulneráveis — do gênero feminino, em todo o país, o que

representa um aumento de 3,7% em relação ao ano anterior.2

A  proposição  pretende  responsabilizar  administrativamente  os

profissionais que, no exercício de suas funções, não assegurarem a proteção do

sigilo  sobre  a  entrega  de  bebês  à  adoção  por  pessoas  gestantes.  Devido  a

importância e urgência do tema abordado, contamos com sua aprovação.

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JOSÉ NELTO

1 www.tjdft.jus.br/
2 g1.globo.com/dia-das-mulheres *C
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